
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 150843 - DF (2017/0025757-4)
RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
AGRAVANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A 
ADVOGADOS : MARCELO DUARTE MARTINS E OUTRO(S) - 

RJ083300 
ANTÔNIO VIEIRA SIAS E OUTRO(S) - RJ052317 
CÉSAR VILAZANTE CASTRO E OUTRO(S) - 
DF016537 
ALFREDO MELLO MAGALHÃES E OUTRO(S) - 
RJ099028 
CLEBER MARQUES REIS  - RJ075413 

AGRAVADO  : CELESC DISTRIBUIÇÃO S/A 
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO E OUTRO(S) - DF001530A
INTERES.  : CAMARA DE COMERCIALIZACAO DE ENERGIA 

ELETRICA - CCEE - SUCESSORA DE
ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DOS SANTOS LUCON E 

OUTRO(S) - SP103560 
INTERES.  : JUÍZO FEDERAL DA 17A VARA DA SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 
INTERES.  : TRIBUNAL DE JUSTICA DO DISTRITO FEDERAL E 

DOS TERRITORIOS 
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 
APLICABILIDADE. INTERESSE JURÍDICO DA UNIÃO AFASTADO PELA 
JUSTIÇA FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA REFERIDA 
DECISÃO PELO JUÍZO ESTADUAL. INCIDÊNCIA SÚMULAS 150 E 
254/STJ. ART. 5º DA LEI N. 9.469/97. INTERVENÇÃO ANÔMALA DA 
UNIÃO FEDERAL NÃO DESLOCA A COMPETÊNCIA PARA 
APRECIAÇÃO DO FEITO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL 
FIXADA. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A 
DECISÃO ATACADA. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. DESCABIMENTO.
I – Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o 
regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional 
impugnado. In casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015.
II – Compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que 
justifique a presença, no processo, da União, suas autarquias ou empresas públicas, bem 
como a decisão do Juízo Federal que exclui da relação processual ente federal não pode 
ser reexaminada no Juízo Estadual, a teor, respectivamente, das Súmulas n. 150 e 
254/STJ .
III – In casu, conforme o Juízo suscitante, não há interesse jurídico da União, mas apenas 
econômico, de modo que a jurisprudência desta Corte tem entendido que a intervenção 
anômala da União não é causa de deslocamento da competência para a justiça federal.
IV – A Agravante não apresenta, no agravo, argumentos suficientes para desconstituir a 
decisão recorrida. 
V – Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de 
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Processo Civil de 2015, em razão do mero improvimento do Agravo Interno em votação 
unânime, sendo necessária a configuração da manifesta inadmissibilidade ou 
improcedência do recurso a autorizar sua aplicação, o que não ocorreu no caso.
VI – Agravo Interno improvido.
 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. 

Os Srs. Ministros Francisco Falcão, Herman Benjamin, Napoleão Nunes 
Maia Filho, Og Fernandes, Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães, Sérgio 
Kukina e Gurgel de Faria votaram com a Sra. Ministra Relatora. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Benedito Gonçalves.  

  

Brasília, 03 de dezembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministra Regina Helena Costa
Relatora                
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